
ESTADO DO MARÂNHÃO
PODER LEGI§LATIVO

CÀMÂRA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
PLENÁRIO JACOB BARBOSA DE AGUIAR

C0NTRATO XXX-2023

coNTRATo DE PRESTAçÃo or sERVrços
QUE ENTRE SI CELEBRAIil A cÂnannnfr-
MUurcrpAL DE cAMpEsrRE Do MARAnrnÃq, d1
- MA E A xxxxxxxxxxx 

^§v
s\\J

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE CAI€E:*rk OO
MARANHÃO - n/n inscrita no CNPJ sob o n' 01.616.68610001
AV. Juscelino Kubistchek, n" 542, Centro, Campestre do MA, neste

Resende,ato representada pelo Presidente, a Sra. Alcione de
inscrita no CPF No 023.242893-00, brasileira, casada, , doravante
denominada simplesmente de CONTMTANTE*.e
XXXXXXXXX, CNPJ: XXXXXXXX, estabelecidá t

lado, a empresa
,- xxxxxxxx,

neste ato representado pelo XXXXXXXXX, Céd ão emissor:
XXXXXXXXXXX CPF: XXXXXXXXXX, dorava a CONTRATADO,

1.1.

assim como pelas cláusulas a seguir e5$tçsãs:

cúusuua PHMETRA - Do oru(o\}
servicos de ooeracâo. Manu*§»)limenta,Serviços de Operaçro, t trnqqpffilimentação do Web Site Oficial e do
Portal de Transparência p2páQfrqpr as demandas da Câmara Municipal de
Campestre do Maranhão-4$t§.&ríforme Proposta de Preço. De acordo com o
PROCESSO DE DrSP§I§[iC\'lge LlCrrnÇÃO No XXXX-2023 e seus anexos,
que independente ffiruffição integra este instrumento para todos os fins e
efeitos legais, ntação e prestação de serviços de locação de
Softwares, com internet, que atendam legislaçôes específicas, em
especialos de Contabilidade Pública, Administração de Pessoal

mento, Licitação, Tesouraria, Controle de Processos
em conformidade com as especif,caçÕes técnicas e serviços

ermo de Referência, tudo em franco atendimento à Legislação
normativas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para
da Câmara Municipal de Campestre do Maranhão-MA, cCIm

imento presencial, de interesse desta Casa Legislativa.

cúusulA sEcuNDA - DA vrNculAÇÃo DEsrE rNsrRUrurENTo E
FUNDAMENTO LEGAL:
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PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE CÂTI{PE§TRE DO MARÂNHÃO
PLENARIO ]ACOB BAR,BO§A DE AGUIAR

2.1 Este contrâto tem como amparo legal a licitação na modalidade Dispensa No
AA42A23 e rege-se pelas disposiçÕes expressas na Lei n' 8.666/93 e suas
alterações posteriores e sujeitando-se aCIs preceitos de direito público e
aplicando-§e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposiçÕes de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedor
passa a integrar este contrato. 6nPaS§a a tntegrar e§Ie conlralo. 6n -ftb
CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR CONTRATUAL: E\J '

"-k3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contr"t4}Q§frr[fonrl
de R$ xxxxxx (xxxxxx). E=§"

C0NTRAT0 No 00#2023

s despesas decorrentes da presente licitaçâo correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Campestre do
Maranhão - MA, classificada conforme abaÍxo especificado:

011{. CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPE§TRE DO MARANHÃO.N,IA
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PROC. ADM. No 004/2023

Descrição

de empresa especializada para a
de serviços de de ,

Web Site Oficial e do Portal de a, com
via internet, que atendam o§

dede Contabilidade
raria, Controle

Processos (Protocolo),
técnicas e no Termo de

tudo em à Legislação vigente e
Contas do Estado do

da Câmara Municipal de
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PODER LEGIST.ATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO
PLENARIO JACOB BARBOSA DE AGUIAR

01.03í.OOO1.2.OOí - MANUT. ENCARGOS DA CÂMARA MUNICIPAL
3.3.90.39.00 - OUTRO§ SERVIçOS DE TERCETRO PESSOA JURíHCA

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos

;:'JL"JI jill,"J'§01".'.,r."TÍ'",,::Ux::'ÍJE"*""i1?x',iü""i?j:lXlr#ilip1
classificadas em termo de contrato. 

§U
cLÂusur-A QUTNTA - DA VtcÊNClA= Í\\)

-\ 5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terâvbniaV*ra

GLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO:

O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de ó a Lei n" 8.666/93.
O recebimento e atestado da execução dos por comissão ou
servidor designado pelo Requisitante, que a verificaçâo da sua
conformidade com a proposta apresentada, , quanto a qualidade,
assÍduidade, pontualidade e quantidades gg[i.ci s na ordem de serviços.

cúusuLÂ sÉnua - Do P

s
6.1.
6.2.

7.1

7.2

O valor do presente contrato, (XXXXXXX). Valor que deverá
ser pago pela contratante em 08 parcelas mensais no valor de R$
xxxxxxxx (xxxxxxx

de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do
desde que não haja fator impeditivo provocado

iante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,
relativa à seguridade Social (CND do INSS) e ao

Fundo de Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do
FGTS), la Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o

no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade,
do Banco e número da agência e conta corrente onde deverão
, não sendo permitidas alteraçÕes futuras sem a anuência das

a expressamente a realização de cobrança de forma diversa da
ada neste Contrato, em especial a cobrança bancaria, mediante boleto ou

o protesto de título, sob pena de aplicação das sançÕes previstas neste
mento e indenização pelos danosdecorrentes.

7.4 A fatura não aprovada pela Câmara Municipal de Campestre do Maranhão-MA
será devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informaçÕes
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pela CONTRAT,
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que motivaram a sua §eição, contando-se o prazo para pagamento da data da
sua reapresentação.

7.5 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em
situação irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme
item 7.1 desta cláusula.

cúusuu otrAvA - DA FtscAltzAÇÃo; ^'&c\t/
8.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer rc fil\àel"

de fiscalização da qualidade dos serviços. §- V
cLÁusuLA NoNA euARrA - os DrRErros E n&rl oo
CoNTRATADA N\ -

Na Execução do objeto do presente contrato, a envie da
todo o empenho e dedicação necessária ao fiel cumprimento dos
encargos que lhe são confiados, obrigando-se
lniciar os serviços somente após autori
Emitido pelo setor competente da Câmara , hoje as cópias deverão ser

iante ordem de serviço,

apresentadas em anexo as respectivaspüqs Íiscais para efeito de pagamento;
Respeitar o prazo de entrega do objglohstiifrlado para este contrato;
E de responsabilidade da empre^sftgràíOora entrega os serviços conforme
especificado na planilha de entre$;q \
Em Caso do não cumprimqftl (s-especificaçÕes exigidas neste termo a
empresa se ição da prestação dos serviços;
Responder i danos que vier a causar ao contratante ou
a terceiros, em razão omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, indepe outras cominaçÕes contratuais ou legais a que
estiver sujeita;
Manter, Du do contrato em compatibilidade com as obrigaçÕes

(qç|asYs condições de habilitação e qualificaçÕes exigidas no
p\êtso licitatório, apresentando ao contratante os documentos
1sümpre que solicitado;

responderá perante o usuário, eventuais danos Morais e
Itantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de

o uNtco
contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de

sejam fabricantes,ilidade da contratada para outras entidades,
técnicos ou quaisquer outros.

cLÁu§uLA DÉctMA - os DtREtro§ E oBRtcAçÕEs DA coNTRATANTE
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PLENARIO JACOB BARBOSA DE AGUIAR

Para garantir o fiel cumprimento do obieto deste contrato, a contratante se
compromete a:
Eventual pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que
enchidas as formalidades previstas neste contrato;

11.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único,

12.1

alterações posteriores, a publicação resumida deste i

seus aditamentos (se houver), será efetuada na
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

cúUSULA oÉclrue SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de
dúvidas oriundas da interpretação

, 8.666/93 e
de contrato e

, até o 5o (quinto)

MA, para dirimir quaisquer
com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que sçj

E, por estarem justos e as partes assinam o presente instrumento
contratual, que foi i ) vias de igualteor, na presença de duas
testemunhas para que legais e jurídicos efeitos.

Campestre do Maranhão-MA, XX de XXXX de2023.
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ESTADo Do MAMrunÃo
PODER LEGISLATIVO

cAMARA rrruNrcrpAl DE cAMpEsrRE Do MARAxnÃo
pumÁRro rAcoB BARBoSA DE AcurAR

GONTRATADO - XXXXXXXXXXX
CNPJ rc«)«XXXXXX

ffi. REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS

NOME:

Áo'

, 

.§

§

§§)

§'
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